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NORMAS PARA CANDIDATURAS A ORGANIZAÇÃO DO BRAZILIAN 
CONFERENCE ON NATURAL PRODUCTS (BCNP) e REUNIÃO SOBRE 
EVOLUÇÃO, SISTEMÁTICA E ECOLOGIA MICROMOLECULARES (RESEM) 
 

O Brazilan Conference on Natural Products (BCNP) é um evento científico da Divisão de 

Produtos Naturais (QPN) da Sociedade Brasileira de Química (SBQ). Este evento teve a 

sua primeira edição em 2007 e foi realizado no Hotel Fazenda Colina Verde, na cidade de 

São Pedro, estado de São Paulo. Sempre em conjunto com o BCNP ocorre outro evento que 

vem sendo realizado há mais tempo e que surgiu de uma iniciativa do Prof. Otto Richard 

Gottlieb, a Reunião sobre Evolução Sistemática e Ecologia Micromoleculares (RESEM), 

que foi realizada pela primeira vez na cidade de São Paulo, em 1978. A partir de 2007, os 

dois eventos, BCNP e RESEM, ocorrem simultaneamente, e assim serão referidos na 

sequência como BCNP/RESEM em suas respectivas versões. 

O BCNP/RESEM é um evento itinerante e organizado bienalmente pela Divisão de 

Produtos Naturais da SBQ (QPN/SBQ) em conjunto ou não com comissões organizadoras 

locais, onde o evento ocorre. 

 

1. DA ORGANIZAÇÃO 
1.1. A organização do BCNP/RESEM pode ser feita por qualquer associado ou 

grupo de associados da QPN/SBQ, os quais estejam em dia com o pagamento de suas 

anuidades. 

1.2. Para propor a organização do BCNP/RESEM é necessário fazer uma 

apresentação da proposta em assembléia da QPN/SBQ, durante uma das reuniões anuais da 

SBQ, com uma antecedência de, no mínimo, 02 (dois) anos, e preferencialmente na reunião 

anual da SBQ que anteceda o BCNP. 

1.3. A comissão organizadora do BCNP/RESEM deve ter como membros o 

presidente da QPN em exercício por ocasião da apresentação da proposta (ou um outro 

membro da diretoria por ele designado) e o presidente (ou um outro membro da diretoria 

por ele designado) durante a realização da evento, além de outros sócios com experiência 

na organização de eventos desta magnitude. 

 

2. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
2.1. A comissão organizadora do BCNP/RESEM se responsabilizará por obter 

recursos para a organização do evento, seja através de projetos de auxílio de agências de 

fomento federais e estaduais, locação de espaço para empresas, bem como através de 

recursos de inscrições dos participantes. 

2.2. Os valores das inscrições para os associados da SBQ devem ter pelo menos 

20% de desconto para aqueles que estiverem em dia com os pagamentos das anuidades da 

SBQ. 
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3. DAS OBRIGAÇÕES 
A comissão organizadora se propõe a apresentar a proposta de organização do 

BCNP/RESEM sob as seguintes condições: 

3.1. Candidatura por escrito para a diretoria da QPN, contendo local, data, comissão 

organizadora, estimativa de custos, estimativa de receitas, infraestrutura e logística.  

3.2. Apresentação pública da candidatura durante a assembléia divisional ou outro 

foro representativo. 

3.3. Divulgação do evento em sítio na internet com pelo menos 01 (um) ano de 

antecedência contendo informações essenciais tais como local, data, programa, comissões 

organizadora e científica, acomodação, transporte até o local do evento, alimentação, etc. 

3.4. A comissão organizadora deverá discriminar as funções de presidente, 

secretário e tesoureiro. 

3.5. A critério da comissão organizadora poderá haver outras comissões para darem 

suporte à organização, tais como comissão organizadora local, comissão de alunos, etc. 

3.6. Na assembléia final do BCNP/RESEM a comissão organizadora deverá 

apresentar o relatório financeiro detalhado do evento. Qualquer saldo remanescente 

pertence à SBQ através da QPN. 

 

 

4. OUTROS 
4.1. A organização de eventos satélites em conjunto com outras sociedades 

científicas que possuam estreita relação com a área de produtos naturais deverá ser 

previamente aprovada pela diretoria da divisão de QPN. 

4.2. O evento deverá ter o inglês como língua oficial, incluindo a confecção de 

cartazes, faixas, banners, folders, homepage, apresentações orais e painéis. 

4.3. O logo da SBQ deve estar visível em todo o material de divulgação, seja ele on-

line ou impresso. 

4.4. Os logos do BCNP e da RESEM devem ser mantidos em todos os eventos. 

4.5. Estimula-se que ao término do BCNP o sítio da internet esteja disponível para 

eventos subseqüentes ou que passem para o domínio da SBQ. 

 

 

São Paulo, novembro de 2011. 

Divisão de Produtos Naturais da Sociedade Brasileira de Química 

 

 

 
Fernando Batista da Costa - Diretor 


